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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 205/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 207/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 208/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 30 de agosto de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2021. 
 
Proc. Adm. Nº 16120/2023 – Pregão Eletrônico nº 001/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, inscrito no CNPJ/MF nº. 

13.654.405/0001-95, CONTRATADA: RODE BEM LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 06.317.540/0001-80. OBJETO DO ADITIVO: Supressão de 14,536702 % que corresponde ao valor de R$ 1.039.325,00 ( um milhão trinta 

e nove mil trezentos e vinte e cinco reais), uma prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses e a reposição do saldo no valor de R$ 

6.110.336,50 (seis milhões cento e dez mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), a contar da data de assinatura, conforme dotação 

orçamentária supra e solicitação e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes. Ass.: 

30/08/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2023 
 
Proc. Adm. Nº 12865/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS–BA, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FMED, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.667.266/0001-53. Contratada: TULIO SILVA DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 48.323.267/0001-46, 

com sede na com sede na Rua Luiz Gonzaga nº 4, bairro Samambaia, Santa Rita de Cássia-BA. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a 

Alimentação Escolar, requisitado pela Secretaria Municipal de Educação. Ass.: 30/08/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato. Valor Global: R$ 800.430,50 (oitocentos mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

Prefeito. 

 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7788/2023 

CONTRATO Nº 020-FMS/2023 

ASSINATURA: 31/08//2023. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: MOURA PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob 

o n. º 13.103.801/0001-24, com sede na Rodovia BR 116, 985ª, Lagoa das Flores, Vitoria da Conquista/BA, CEP: 45.007-150. 

Valor Global: R$ 17.617,83 (dezessete mil e seiscentos e dezessete reais e oitenta e três centavos) 

OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanente fracassados, oriundos do Pregão Eletrônico Nº 017/2022, para atender as necessidades 

da nova Sede do Centro Especializado em Reabilitação – CER II, Aníbal Barbosa Filho, nos moldes da Proposta Nº 08595.187000/1200-01 - Ministério 

da Saúde, habilitada pela Portaria Nº 2.131, de 13 de agosto de 2020. 

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.023.1020 – Estruturação das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento da Despesa: 4.4.9.0.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes. 
Fonte de Recurso: 1601 000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação da Rede 

de Serviços Públicos de Saúde. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 


